
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

GP 227/2024 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 9 de maio de 2024. 

Em atenção aos termos do Requerimento n° 65, de 2024, 
de autoria do ilustre Vereador Fabio dos Santos Pereira, junto ao presente estou 
encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis as informações prestadas pela 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

mente, 

TIAGO RODRIGU S CE ANTES 
Prefeito Mu kl 1 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido ernIV_Z/i, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 

1 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370033003100380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano 

Memorando Interno 

Para: Secretaria Relações Institucionais 

De: Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano 

Prezado Senhor, 

Número: 398/2024 

Dr. Renato Lancellotti 

Data: 06/05/2024 

Sr. Vinicius Camba de Almeida 

Em atendimento aos termos do Requerimento n° 65/2024, conforme 

informação da Arqta Adriana do Departamento de Análise de Projetos, a implantação 

do Loteamento Guapurá não foi concluída em sua totalidade, conforme informação 

da fiscalização de obras em 05.05.2023 no processo de aprovação n° 6293/2/2005. 

O alvará de licença n° 108/2007 emitido em 24 de janeiro de 2007 (consta 

no verso) o prazo máximo de 4 anos para execução de todas as obras (fl. 122 — 

volume Ido mesmo processo). 

Neste sentido, tendo a informação acima evidenciada, as obras continuam 

em garantia e sua manutenção ainda de responsabilidade da loteadora. Restante 

informar, duas notificações já foram oferecidas por esta repartição junto à respectiva 

empresa para sua execução. 

Não obstante, a loteadora está em contato junto à municipalidade que irá 

executar os reparos necessários quando da assinatura do TAC administrativo para 

conclusão das obras do loteamento em referência. 

Atenciosamente, 

VINICIUS C MB DE ALMEIDA 
Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano 
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